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Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 

LEI Nº 4.174 DE 15 DE MAIO DE 2012 

 

Institui o Programa Apadrinhe uma Escola, no 

âmbito do Município de Nova Iguaçu. 

 

 

Autora: Vereadora Marli Silva Camara de Freitas 
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI:  
 

 

Art. 1º - Fica instituído o Programa “Apadrinhe uma Escola”, no Município  de  Nova  

Iguaçu,  com  o  objetivo  de  incentivar pessoas jurídicas a contribuírem para a melhoria da qualidade 

do ensino na rede pública municipal. 

Parágrafo  Único  –  A participação das pessoas jurídicas no  Programa  dar-se-á  sob  a  

forma  de  doações  de recursos  materiais,  de  realização  de  obras  de  manutenção, conservação, 

reforma e ampliação dos prédios escolares ou de outras ações que visem a beneficiar o ensino nas 

escolas municipais. 

Art. 2º - As pessoas jurídicas cooperantes poderão divulgar, com fins promocionais e 

publicitários, as ações praticadas em benefício da escola apadrinhada. 

Art. 3º - Os A cooperação não implicará em ônus de nenhuma natureza para o Poder 

Público, nem concederá quaisquer prerrogativas aos cooperantes além daquelas previstas no art. 2º 

desta Lei. 
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Art.  4º - Fica o Poder Executivo autorizado a expedir as normas necessárias à execução da 

presente Lei. 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu, 15 de maio de 2012. 
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